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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.243, DE 2019 
(Do Sr. Heitor Freire) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública, para dispor sobre os 
tipos de licitação utilizados para contratação de obras e serviços de 
engenharia. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 21/03/2023 em virtude de novo despacho. 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4243/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 46 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" 
serão utilizados exclusivamente para contratação de: 

I - serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial 
na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e 
gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular, 
para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos 
básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo 
anterior; 

II - obras e serviços de engenharia. 

............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 
dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A utilização de licitações do tipo “menor preço” muitas vezes leva à 
contratação de empresas que não têm a necessária experiência e capacidade. Disso 
resultam obras de baixa qualidade – inclusive sujeitas a desmoronamento – e 
descumprimento dos prazos estabelecidos. É o que se chama, popularmente, de “o 
barato que sai caro”. Convém, portanto, levar em consideração o histórico de obras 
e serviços prestados pelas licitantes como critério para contratação de obras 
públicas. Para isso, há de se acrescentar a contratação de obras e de serviços de 
engenharia às hipóteses nas quais é admitida a utilização dos tipos de licitação 
"melhor técnica" e "técnica e preço". 

É este o objeto deste projeto de lei, para cuja aprovação conto com 
a colaboração dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019. 

Deputado Heitor Freire 

PSL/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
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Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 

utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em 

especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 

engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 

preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 

claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 

Administração se propõe a pagar:  

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 

licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas 

de acordo com os critérios pertinentes e adequados a objeto licitado, definidos com clareza e 

objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 

proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 

tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 

técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;  

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 

propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 

instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 

classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários 

e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes 

que obtiveram a valorização mínima;  

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 

adotado, sucessivamente, com os demais proponentes , pela ordem de classificação, até a 

consecução de acordo para a contratação;  

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 

preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 

proposta técnica.  

§ 2º Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao 

inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 

convocatório:  
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I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 

critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;  

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 

valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 

instrumento convocatório.  

§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 

adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 

autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de 

bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 

dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 

autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 

admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas sobre 

sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas 

puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 

objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (VETADO) 

 

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a 

modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer 

obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações necessárias para que 

os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do 

objeto da licitação .  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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